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p R E f E 1 T u R A M u ti 1 e 1 p A L D E Til o u A R 1 T 1 r� G n 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Pi(.RFEITUlli1 lJUNICIPAL TAQUrl.RITINGA 
1 ==r=cE;=-:::c::== ---------------------

----------------- --= 

L E I n.l. 4 O 9, de 25 de junho de 1.974. 

DJ:; S.iiO PAULO. 

O SEiili0•1 :.ü:J 101( ,;,,Ll;E;,.,, 1, ...i ';,J...Bi•OSlO 1 l:'refei to ;,nin; cipal 
-

tinga, usa11clo das atribuiçocr:; c:ue a lei lhe confere, 
de Taquari 

-

FAZ Lli•l>�r. c;.ue a Câ.!I'.ara J,;unicipa.l decreta e ele promulga a s e511inte 
lei: 

;,rtiGO l!'- : � c:.i. o ...;xectttivo iJunicip::..l c.utorizuüo r. 

1·azer uo..i.,..U:o e.e uma área üc. 
-

.erras ao Governo à. o ::.stado de wt:.o 

Paulo, µiravls elo Iepc.rt=cr;to de Estró.d.e.s de 1-:oà.c.c;em, consti tuida 

de 19.271,3'.J m2, enc"ra.vaà.a eti propriedaà.e agrícola da Fazenda , 
• 

Grama, deste Llunicipio, conforme J.Jecreto i.I11ni cipa.l n. 65, ele 12/08/ 
-

65 e cl estin�da à ligaçao do seci-trê\Jo à rodovia "'.1aohington Luiz" 
-

com o rodovia "Jabo:ticabal-I•ôrto 

trativos ns.2 e 3/65. 

l'errao", consta. dCll .t:rocessoo acirninii:: 

Artigo 2�- Esta lei entrará em ViBor na data de i:;ua 

publicaç·Üo, revoi::adao ao dicpo::::içÕes ec contrário. 

T . .  C,U.�!'(l1'1IlGi., 25 de junho de l.q74. 
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Icutor ::alclcuar L '.<11:1br·6sio 
-Prcf"ei to 1-:unicipel-

hec:istrad:: e publicad:?. nc. �ecret( ri[. dE: L refei tura, e;:; 25 de j·..ulh� 

de 1.974. 

• • 

Ulpiano Bokzaree de �arco 
-Oficial �Cmiuistrativo-
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